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ideal que delimita a faixa com os seguintes azimu-
tes e distâncias sucessivamente: AZ.52°24'11" por
8,30m até o ponto "16"; AZ.38°34'37" por 8,96m até
o ponto "17"; AZ.22°48'18" por 4,63m até o ponto
"18", situado na divisa, lado esquerdo de quem da
rua olha para o imóvel, distante 16,73m da sua tes-
tada, sendo que do ponto 15 até este confronta com
o remanescente; segue deste à direita pela citada
divisa na distância de 2,73m confrontando com
Ruth Steflistsch e Outros até o ponto "11"; segue
deste à direita por uma linha ideal que delimita a
faixa com os seguintes azimutes e distâncias suces-
sivamente: AZ.202°48'18" por 6,77m até o ponto
"12"; AZ.218°34'37" por 9,36m até o ponto "13";
AZ.233°13'55" por 9,24m até o ponto "14"; confron-
tando desde o ponto "11" com o remanescente,
fechando o perímetro".

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invo-
car o caráter de urgência no processo judicial de
instituição de servidão de passagem, para os fins
no disposto artigo 15 do Decreto-lei Federal nº 3365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº
2786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas com a execução do pre-
sente decreto correrão por conta de verba própria
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP. 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Recursos Hídricos, Saneamento e

Obras
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos  26 de setembro de 2002.

DECRETO Nº 47.151, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 2002

Institui Grupo de Trabalho com vistas à
inclusão da educação odontológica nas
escolas de ensino básico do Estado de São
Paulo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o conhecimento gerado na
escola propicia condições de integração do profes-
sor, da comunidade, dos alunos e do profissional,
sendo a forma de obtenção dos melhores resulta-
dos em relação aos problemas da saúde; 

Considerando a necessidade de ampliação de
cobertura das ações educativas em saúde bucal
desenvolvidas nas escolas de ensino fundamental e
médio do Estado; e

Considerando que a educação odontológica
estimulará na população a priorização dos cuidados
para preservação da saúde bucal com a necessária
presença aos consultórios ou serviços públicos,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Gabinete do

Secretário da Educação, Grupo de Trabalho incum-
bido de apresentar, no prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias contados a partir da data da publicação
deste decreto, estudos e propostas visando a inclu-

são da educação odontológica entre os temas trans-
versais abordados nas escolas de ensino básico do
Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho instituído pelo
artigo anterior será integrado pelos seguintes mem-
bros, designados mediante resolução do Secretário
da Educação:

I - 3 (três) representantes da Secretaria da Edu-
cação, um dos quais exercerá a coordenação dos
trabalhos;

II - 3 (três) representantes da Secretaria da
Saúde;

III - 3 (três) representantes de Faculdades de
Odontologia e/ou de Saúde Pública;

IV - 3 (três) representantes do Departamento de
Prevenção e Saúde Coletiva da Associação Paulista
de Cirurgiões Dentistas - APCD.

Parágrafo único - A indicação dos representan-
tes da Secretaria da Saúde e das instituições de que
tratam os incisos III e IV deste artigo deverá ser feita
diretamente ao Secretário da Educação.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 26 de setembro de 2002.

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 26-9-2002

No processo SC-124-2002, sobre convênio:
"Diante dos elementos de instrução destes autos,
especialmente da representação do Secretário da
Cultura, do parecer 829-2002, da AJG, com adendo
da Chefia respectiva, autorizo a celebração de con-
vênio entre o Estado, por intermédio da referida
Pasta, e a Associação Brasileira Mostra Internacio-
nal de Cinema - ABMIC, objetivando a transferência
de recursos financeiros para a realização da 26ª
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo, uma
vez observadas as normas legais e regulamentares
incidentes na espécie, as recomendações assinala-
das nos itens 18 e 19 do aludido pronunciamento e,
ainda, aquelas constantes do despacho que se lhe
seguiu."

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Termo de Contrato
Processo: GG-1218-2002 - Contrato: 10-2002 -

Parecer Jurídico: CJ-SGGE 193-2002 - Contratante:
Secretaria do Governo e Gestão Estratégica - Con-
tratada: Fundação Sistema Estadual de Análise de
Dados - Seade - Objeto: Prestação de serviços de
Pesquisa Municipal Unificada - Comunicação e
Informática - Vigência: O prazo de execução dos tra-
balhos é de 180 dias, contados a partir da data da
assinatura do contrato - Valor Total: R$ 99.942,00 -
Valor p/ exercício: R$ 86.950,00 para o exercício de
2002; R$ 12.992,00 para o exercício de 2003 - Classi-
ficação de recursos: 339035 - Data da assinatura:
Em 13-9-2002 - Modalidade: Dispensa de Licitação.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Relação de material considerado excedente, ela-

borada conforme disposto no artigo 6º do Decreto
50.179/68, alterado pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados,
deverão endereçar as requisições em duas vias, no
prazo de 30 dias, ao Centro de Material Excedente,
na Rua Ministro Godói, n.º 180 - Perdizes - CEP
05015-000 - São Paulo, instruídas com os seguintes
elementos:

data da publicação no D.O e n.º do processo;
todas as características do material requisitado

com justificativa, obedecendo ao disposto no artigo
10, do Decreto n.º 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP n.º 886/2002
Secretaria da Segurança Pública - 34º Batalhão

de Polícia Militar do Interior - Bragança Paulista
Av: José Gomes da Rocha Leal, 1.561 - Bragan-

ça Paulista - São Paulo
Material em regular estado de conservação 
Quant. - Especificação do Material - Patrimônio.
40 - carteiras escolar de madeira - 40089852-P,

40089853J, 40089854-C, 40089855-N, 40089856-H,
40089857-B, 40089858-M, 40089859-E, 40089860-C,
40089861-N, 40089862-H, 40089863-B, 40089864-M,
40089865-E, 40089866-A, 40089867-K, 40089868-D,
40089869-P, 40086870-M, 40089871-E, 40089872-A,
40089873-K, 40089874-D, 40089875-P, 40089876-J,
40089877-C, 40089878-N, 40089879-H, 40089880-D,
40089881-P, 40089882-J, 40089883-C, 40089884-
N,40089885-H, 40089886-B, 40089887-M, 40089888-
E, 40089889-A, 40089890-N e 40089891-H. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente, de 20-9-2002

Conhecendo

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-2674/02 - UNESP Reitoria);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas (processo
IP-2675/02 - UNESP Campus de Araçatuba-FO);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-2676/02 - UNESP Campus de Araraquara-FCF);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-2677/02 - UNESP Campus de Araraquara-FCL);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-2826/02 - UNESP Campus de Araraquara-IQ);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-2827/02 - UNESP Campus de Araraquara-FO);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3033/02 - UNESP Campus de Botucatu-FCA);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3034/02 - UNESP Campus de Botucatu-AG);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3035/02 - UNESP Campus de Botucatu-IB);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3036/02 - UNESP Campus de Assis);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3037/02 - UNESP Campus de Jaboticabal);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3304/02 - UNESP Campus de Ilha Solteira);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3305/02 - UNESP Campus de Guaratinguetá);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3306/02 - UNESP Campus de Marilia);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3307/02 - UNESP Campus de Rio Claro-IGCE);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3308/02 - UNESP Campus de Rio Claro-IB);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3309/02 - UNESP Campus de São José do Rio
Preto);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3310/02 - UNESP Campus de São José dos Cam-
pos);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-3311/02 - UNESP Campus de São Paulo);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-5009/02 - UNESP Campus de Presidente Pruden-
te);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-5010/02 - UNESP Campus de Bauru-AG);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-5011/02 - UNESP Campus de Bauru-FC);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-5012/02 - UNESP Campus de Bauru-FAAC);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-5013/02 - UNESP Campus de Bauru-FE);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-5014/02 - UNESP Campus de Franca);

o recurso de mas, no mérito, negando provi-
mento por improcedência das razões deduzidas,
(processo IP-5016/02 - UNESP Campus de Botucatu
- Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia);

o recurso mas, no mérito, negando provimento
por improcedência das razões deduzidas, (processo
IP-5018/02 - UNESP Campus de Botucatu - Faculda-
de de Medicina).

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES

Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 25-9-2002

Pr.SJDC-265.698/2002 - Seção de Biblioteca e Docu-
mentação - Assinatura de Revista Trimestral de Direito
Público - exercício 2002. "Ratifico o ato da senhora diretora
do Departamento de Administração, de fls. 15, que decla-
rou inexigível a licitação, com fulcro no inciso I, do artigo
25, combinado com o artigo 26, da  Lei 8.666/93, para  assi-
natura de Revista Trimestral de Direito Público Exercício
2002, no valor de R$ 130,00, uma vez que o processo se
encontra devidamente instruído."

FUNDAÇÃO PROTEÇÃO 

E DEFESA DO CONSUMIDOR

Extrato de Contrato

Processo FP 31/99 - Contratada: Elevadores Atlas
Schindler S/A. - Objeto: manutenção de elevadores - Sus-
penso o reajuste no período de 01/09/02 a 31/03/03 - Data
da assinatura: 20/09/2002 - Processo FP 299/00 - Contratada:
Lux Jornal Clipping Ltda. - Objeto: fornecimento de clip-
ping - Valor mensal de R$ 250,00 a partir de 01/10/02. - Data
da assinatura: 24/09/02.

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Decisões da Diretoria de Fiscalização, de 23-9-2002

Intimações de Despachos Proferidos em Procedimen-
tos Sancionatórios - Auto Infração

Processo/Ano - A.Infração - Autuado - CNPJ - Receita
Arbitrada em Reais - Advogado

Proc. 532/01 - 1501 Série D1 - Laksmi Comercial Ltda.
Me - 01.723.062/0002-75 - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) -
Sem Advogado.

Considerando que, nos termos do art. 4º, § 1º da Porta-
ria Normativa Procon nº 6, de 14/06/2000 (Republicada no
D.O., Poder Executivo, Seção I, de 01/07/2000), não foi acei-
to o dado econômico apresentado pela autuada acima rela-
cionada; fica portanto, arbitrada a receita mensal média
referente ao período de três meses contemporâneos à data
da infração, para fins do disposto no art. 57 da Lei 8.078, no
art. 3º, § 2º, da Portaria Normativa Procon nº 2 de 29/07/99
(Republicada no D.O., Poder Executivo, Seção I, de
01/07/2000)

O requerimento para impugnação deverá ser protocoli-
zado ou encaminhado por via postal no prazo de 15 dias, a
partir da publicação deste, à Rua Barra Funda, 930 4º andar
sala 406 - Barra Funda - São Paulo/SP - Cep 01152-000, no
horário das 8:00 as 17:00.

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: NELSON GUIMARÃES PROENÇA
Rua Bela Cintra, 1.032 - Cerqueira César - CEP 01415-000

Tel. 3218-3000

GABINETE DO SECRETÁRIO

COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE

Portaria CIB/SP - 9, de 16-9-2002

A Comissão Intergestora Bipartite de São Paulo -
CIB//SP, em reunião plenária ordinária, realizada em 16 de
setembro de 2002, dando cumprimento às suas atribuições
definidas pela NOB/99 e  alterações posteriores decide:

Artigo 1.º - Pactuar pelo deferimento da habilitação, à
Gestão Municipal, do Município de Santa Cruz da Concei-
ção, por cumprir as exigências da Portaria CIB n° 3, de 11
de maio de 2001, e da Instrução Normativa MPAS/SEAS n°
001, de 14 de julho de 1999.

Artigo 2.º - Essa portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

COORDENADORIA DE FOMENTO DA
REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GRUPO DA MACRORREGIÃO SÃO PAULO

DIVISÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CAPITAL

Extrato do 2º Termo de Aditamento

Processo DRADS/SP n.º 046/2000, contratante: SEADS -
Divisão Regional de Assistência e Desenvolvimento Social
de São Paulo, contratada Empresa Elevadores Otis LTDA,
contrato n.º 002/2000, Cláusula Retificação: Primeira e Ter-
ceira e Quarta de despesa 34.90.39, PTRES 35.03.02, Data
da assinatura 18 de Setembro de 2002.

Ratificadas demais Cláusulas e condições do contrato
original.

DIVISÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA GRANDE

LESTE - MOGI DAS CRUZES

Extrato de Contrato

Processo: 022/2000 - DRADS MOGI DAS CRUZES -
Contratante: Secretaria Estadual de Assistência e Desenvol-
vimento Social - DRADS MOGI DAS CRUZES - Contratada:
Empresa Xerox Comércio e Indústria Ltda - CNPJ:
69.122.893.0001/44 - Objeto : Prorrogação do Contrato cele-
brado em 21/08/2000 de Locação de Máquina Copiadora
desta Divisão Regional de Assistência e Desenvolvimento
Social de Mogi das Cruzes - Vigência: 21/08/2002 - Término:
20/08/2003 - Valor mensal : R$ 738,52 - Valor total do Con-
trato R$ 8.862,24 - Programa de Trabalho:
08.122.0100.4.041.0000 - Natureza da Despesa 33903915 -
UGE: 350113 - UGO: 350012 - UO: 35003.

DIVISÃO REGIONAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Extratos de Convênio

1) Processo N.º 66-B/2002 -. Autorização Governamen-
tal - Decreto N.º43.134 de 01/06//98, alterado pelos Decretos
N.º 44.122 de 20/07/99, Nº45.088 de 01/08/2000 e Nº 46.002
de 15/08/2001 - Convenente - SEADS- Conveniada - Prefei-
tura Municipal de Lavrinhas  - SP Objeto - Celebração de
Convênio objetivando a Execução de Atividades ao Proces-
so de Revisão Social do Benefício de Prestação Continuada
- Verba Federal -Meta Idosos 00 Meta PPD 03  Sendo Para
Idoso R$ 00,00  Programa de Trabalho 10.241.3501.4046
FEAS e para PPD R$ 54,00 Programa de Trabalho
10.242.3502.4047 FEAS onerando a UO - 35.001, UGO.
35.0010 - UGE 350031 Natureza  de Despesa - 33.403.901 -
Vigência de  6 meses ou seja de 1/07/2002 à 31/12/2002  -
Data de Assinatura 30/06/2002 .

2) Processo N.º 019-F/2002 -. Autorização Governamen-
tal - Decreto N.º43.134 de 01/06//98, alterado pelos Decretos
N.º 44.122 de 20/07/99, Nº45.088 de 01/08/2000 e Nº 46.002
de 15/08/2001 - Convenente - SEADS- Conveniada - Prefei-
tura Municipal de Lorena  - SP Objeto - Celebração de Con-
vênio objetivando a Execução de Atividades ao Processo
de Revisão Social do Benefício de Prestação Continuada -
Verba Federal -Meta Idosos 36 Meta PPD 59  Sendo Para
Idoso R$ 576,00  Programa de Trabalho 10.241.3501.4046
FEAS e para PPD R$1062,00 Programa de Trabalho
10.242.3502.4047 FEAS onerando a UO - 35.001, UGO.
35.0010 - UGE 350031 Natureza  de Despesa - 33.403.901 -
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